ESPOLIADOS EXIGEM JUSTIÇA

SEGURANÇA SOCIAL
O Decreto-Lei n.° 380/89*, que alargou a Segurança Social aos trabalhadores da actividade privada vindos do ex-Ullramar, parte do princípio, quanto a nós questionável, de que "não vigorando nos
antigos territórios ultramarinos regimes de segurança social, para esta não teriam sido efectuados descontos".
De facto não existia uma segurança social estabelecida e regulamentada pelos governos central e provincial, para o qual os trabalhadores e as entidades patronais efectuassem as devidas contribuições.
É também evidente que os trabalhadores da actividade privada foram sempre alheios a esta falha social de que o único responsável foi o Estado.
Mas não é verdade que esses mesmos trabalhadores tiveram, através de uma experiência de dezenas de anos, transmitida de geração em geração, a inteligência e a capacidade económica de criar os seus próprios esquemas de segurança social?
Para essa "segurança social" eles contribuíram com os maiores sacrifícios, desde a limitação dos gastos até ao duplo emprego, sabedores de que, se assim não procedessem, o futuro e com ele a velhice
seriam de negra miséria.
Face a estas circunstâncias, os referidos trabalhadores sempre economizaram e investiram na "sua segurança social". Por isso:
a) Passaram a vida a descontar para a compra de andares, que lhes foram espoliados perante a indiferença do Estado Português;
       b) Mantinham economias depositadas em bancos e foram levantá-las à pressa em 1975 (Moçambique) para as entregar à guarda dos Consulados de Portugal. Até hoje, não as conseguiram reaver do Estado
Português**. E os depósitos estão congelados... até mesmo quando os respectivos bancos mantêm a sua actividade em Portugal;
c) Contrataram e pagaram durante anos seguros que agora lhes são recusados. E as Companhias de Seguros, por vezes, até eram metropolitanas;
d) Investiram nas casas e quintais onde viviam, tantas vezes para fazerem mais uns escudos com a venda de hortaliças, frangos e coelhos. Tudo lhes foi esbulhado perante a passividade do Estado.
e)
Descontaram para sistemas de segurança social estrangeiros que agora lhes pretendem pagar em moeda de Moçambique;
f) Os esquemas de segurança social de firmas estrangeiras para os quais contribuíram, recusam pagar as reformas (ou devolver o capital), alegando terem sido nacionalizados;
g) Fizeram-se associados e descontaram durante anos para Caixas e Montepios que o Estado Português deixou nacionalizar sem procurar defender estes interesses;
h) Subscreveram acções de empresas ultramarinas, esbulhadas pelos novos governos nascidos com a descolonização;
i) Pagaram sempre os impostos que então vigoravam não só sobre o produto do seu trabalho (Imposto Profissional), como Imposto de Consumo, Imposto Complementar e demais Taxas e Contribuições que a Lei, prodigamente, exigia.
Portanto, os trabalhadores da actividade privada do ex-Ultramar (os verdadeiros e sacrificados pioneiros de todo o desenvolvimento ultramarino!) reivindicam terem sido estas (e não foram pequenas) as suas contribuições para a Segurança Social. E elas deveriam ter sido tomadas em conta pelos legisladores
quando estudaram os termos do Decreto-Lei n.° 380/89, na parte relativa aos ultramarinos, para não praticarem a injustiça de nos pretenderem exigir retroactivos de 18% sobre o valor de vencimentos actuais, quando, há 20/25 anos atrás, os nossos ordenados seriam menos de 1/5 daquilo que agora se toma
por base.
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*Já não é aplicável aos regressados do Ultramar
** Parcialmente devolvidos, a par, de 1994 a 1997
